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COMUNICADO Nº 31, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

Instrução Normativa CPqI-IRI nº 1, de 06 de dezembro de 2024.

Dispõe sobre os critérios para credenciamento como Supervisor
no Programa de Pós-Doutorado do IRI/USP.

A Comissão de Pesquisa e Inovação do Instituto de Relações Internacionais da Universidade de São
Paulo (CPqI/IRI/USP), considerando o disposto no artigo 5º da Resolução CoPI Nº 8689, de 3/9/2024 e
considerando o deliberado pela CPqI/IRI/USP em 14/11/2024 e 05/12/2024,

RESOLVE:

Artigo 1° - É automaticamente credenciado como supervisor no Programa de Pós-Doutorado do
IRI/USP o docente ativo orientador pleno do Programa de Pós-Graduação do IRI/USP.

Parágrafo único - Casos excepcionais serão analisados pela CPqI.

Artigo 2º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Comissão de Pesquisa e Inovação, 06/12/2024.

Prof. Alexandre Moreli

Presidente
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